
PROJETO DE LEI Nº 3824/2013
Autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Gaúcha Alimentação Coletiva Ltda. – EPP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, com encargo, à empresa Gaúcha Alimentação Coletiva Ltda. – EPP, o imóvel compreendido por oito terrenos, todos localizados no Bairro Planalto, sendo o Lote 1, da quadra C, com uma área de 271,11m², situado na Rua 2, esquina com a Av. Randolpho Borges Mundim e cadastrado sob o nº 35.022.0297.000.000; o Lote 2, da quadra C, com uma área de 252,00 m², situado na Rua 2 e cadastrado sob o nº 35.022.0309.000.000; o Lote 3, da quadra C, com uma área de 252,00 m², situado na Rua 2 e cadastrado sob o nº 35.022.0321.000.000; o Lote 4, da quadra C, com uma área de 252,00 m², situado na Rua 2 e cadastrado sob o nº 35.022.0335.000.000; o Lote 5, da quadra C, com uma área de 252,00 m², situado na Rua 2 e cadastrado sob o nº 35.022.0345.000.000; o Lote 6, da quadra C,  com uma área de 252,00 m², situado na Rua 2 e cadastrado sob o nº 35.022.0357.000.000; o Lote 7, da quadra C, com área de 252,00 m², situado na Rua 2 e cadastrado sob o nº 35.022.0369.000.000; e o Lote 8, da quadra C,  com uma área de 252,00 m², situado na Rua 2 e cadastrado sob o nº 35.022.0381.000.000.
Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º destina-se à construção de unidade industrial, comercial e/ou de prestação de serviços, assumindo o donatário o encargo de arcar com todos os valores relativos à infraestrutura do imóvel doado.

Parágrafo único. O Município poderá arcar com parte dos custos da infraestrutura.

Art. 3º A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:

I – inalienabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo o bem ser dado em garantia de financiamento para consecução dos objetivos do empreendimento; 
II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da outorga da escritura de doação, não tiver sido iniciada a execução de infraestrutura.

b) se o empreendimento do donatário não entrar em regular funcionamento, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data da outorga da escritura definitiva do terreno;

c) se ocorrer o encerramento das atividades por qualquer motivo, antes de 10 (dez) anos contados da data da outorga da escritura de doação;

d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da outorga da escritura de doação;

e) se o donatário não cumprir o encargo descrito no art. 2° desta Lei.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público, correndo por conta do donatário as despesas com escritura e registro.

Art. 4º Em caso de reversão, será facultado ao donatário retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pelo município de Patos de Minas, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 5º Havendo a necessidade de a empresa DONATÁRIA oferecer o imóvel, objeto da presente doação, em garantia de financiamento na instituição financeira, para construção de seu conjunto industrial e/ou aquisição de máquinas e equipamentos inerentes ao seu objeto social, a reversão referida nesta lei será garantida por hipoteca em grau subsequente em favor do DOADOR, conforme o disposto no § 5º do art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 6º O donatário, para receber o terreno, deverá apresentar certidões negativas para com os fiscos Federal, Estadual e Municipal e para com o Fundo de Garantia e Previdência Social.

Art. 7º Fica REVOGADA a Lei nº 6.728 de 12 de junho de 2013.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Municipal

MENSAGEM Nº 161, DE  22 DE NOVEMBRO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Gaúcha Alimentação Coletiva Ltda. – EPP.”
A empresa Gaúcha Alimentação Coletiva LTDA-EPP foi contemplada com a doação de um imóvel através da Lei nº 6.728, de 12 de junho de 2013.

Ocorre que em decorrência de seu volume de produção, tornou-se necessária a construção de um centro de distribuição para atender às suas filiais,  uma indústria de semi processamento de alimentos, um escritório e uma cozinha-piloto para produção de refeições em menor escala.

Por outra banda, o setor industrial onde se localiza o imóvel doado para a empresa não tem infraestrutura básica para o funcionamento de uma indústria de alimentos, que necessita de rede de água e esgoto,  e o imóvel oferecido para a empresa é vizinho de uma fabrica de artefatos de concreto e de um abatedouro de suínos, o que torna impraticável as atividades necessárias para beneficiamento e produção de alimentos.
A solicitação em questão não obteve óbice das secretarias da administração pública, que não demonstraram interesse em implantação de equipamentos públicos naquela área e conta com a aprovação do Compur.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22  de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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